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Procurado;a Geral do MuniciPio lnstitui no Galendário

oficial do Município de
Estância o ÍrDia em
Memória às Vítimas de
Feminicídio"

Decreto no 7.§98/7C21

O PREFEITO MUNIGIPAL DE ESTANGIA, ESTNbO DE SERGIPÊ, ÍAZ
saber que a câmara Municipal de Estância, aprovou ê eu sanciono a
seguinte Lei:

AÉ. í'- Fica instituído, no Galendário do Município de Estância o
ÍDia em Memoria às vítimas de Feminicídiott, a ser comemorado
anualmente no dia 29 de julho.

AÉ. 2' - o r'Dia em Memoria às vítimas de Feminicídiorr tem os
seguintes obietivos:

I - Relembrar e homenagear as histórias de vida de
mulheres estaneianas que foram ou forem vítimas de feminicídios;

de 2023.
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ll - Mostrar às famílias das vítimas de io que o
poder público e a sociedade têm solidariedade com a perda de
mulheres que são impoÉantes para êssas famílias e que morreram em
decorrência do problema social tipificado como feminicídio;

lll Dar visibilidade questão social do feminicídio, suas
origens, problemáticas e causas na sociedadel

lV - Estimular o debate em torno do tema feminicídio, bem
como ações que busquem enfrenta-lo.

Art. 3o - As instituições de ensino e repaÉições públicas e
privadas de Estância poderáo no t'Dia em Memoria às vítimas de
Feminicídio" realizar eventos, debates e atividades que tenham como
Íinalidade alcançar os obietivos estabelecidos no AÉ. 20.

Art. 4" - O Poder Executivo regulamentaná esta Lei no que
couber e lhe competir.

AÉ. 5'- Esta entra em vigor na data de sua publicaçâo oÍicial.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 05 de Jort»uo de 2023
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